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LEI Nº 2.025, DE 15 DE AGOSTO DE 2022.

Denomina de Arthur Elói Barbosa de Diniz, a escola 
municipal do Residencial Ruy Pereira em São Gonçalo do 
Amarante/RN.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas no art. 69, §1º, V, da Lei Orgânica do Município, 
FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art.1º Fica denominada de Arthur Elói Barbosa de Diniz, a Escola 
Municipal do Residencial Ruy Pereira, São Gonçalo do Amarante/RN, sinalizada 
conforme o anexo.

Art.2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Gonçalo do Amarante/RN, 15 de agosto de 2022.
201º da Independência e 134º da República.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

ANEXO I

Residencial Ruy Pereira – São Gonçalo do Amarante/RN.

*PORTARIA 779/2022, de 12 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania: 

 Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 12 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

*Republicação por incorreção

PORTARIA 785/2022, de 16 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 786/2022, de 16 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal

PORTARIA 787/2022, de 16 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições da Lei Complementar 69/2015,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão da Secretaria Municipal de Administração e Recursos Humanos, em 
exercício na Secretaria Municipal de Saúde: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal  

 
CARGO NOME 

ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL RODRIGO DA SILVA SOARES 
 

 
CARGO  NOME 

CHEFIA DE GABINETE  ALINE DA COSTA PEREIRA MOURA 
 

 
CARGO  NOME 

ASSESSORIA ESPECIAL  JUCYARA MARIANA BARBOSA SOARES 

 

 

CARGO NOME  
ASSISTENTE TÉCNICO OPERACIONAL MARCIO GLEY DO NASCIMENTO SOUZA
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PORTARIA 788/2022, de 16 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município,

R E S O L V E: 
Art. 1º. Tornar sem efeito a Portaria 782/2022.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 789/2022, de 16 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições das Leis 1.381/13 e 1629/17, que reorganizam a administração do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de 

provimento em comissão do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do 
Amarante- IPREV: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

PORTARIA 790/2022, de 16 de agosto de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO AMARANTE/RN, no 
uso de suas atribuições legais previstas na Lei Orgânica do Município, e considerando 
as disposições das Leis 1.381/13 e 1629/17, que reorganizam a administração do 
Regime Próprio de Previdência Social do Município,

R E S O L V E:
Art. 1º. Nomear o(s) titular(es) do(s) seguinte(s) cargo(s) de provimento 

em comissão do Instituto de Previdência Municipal de São Gonçalo do Amarante - 
IPREV: 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de São Gonçalo do Amarante/RN, Gabinete do Prefeito, em 16 
de agosto de 2022.

ERALDO DANIEL DE PAIVA
Prefeito Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 034/2022

O Pregoeiro da PMSGA/RN, torna público, que no próximo dia 26 de AGOSTO de 
2022, a partir das 10h fará licitação na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO do tipo 
“menor preço”, tendo como critério de julgamento o MENOR PREÇO GLOBAL visando 
Registro de Preços com a Contratação de empresa especializada em fornecimento de 
lanches e refeições para atender às necessidades do Gabinete do Prefeito, em 
especial aos eventos oficiais realizados por esta secretaria quando das datas 
comemorativas entre outros, conforme as especificações constantes no Termo de 
Referência, Anexo I do Edital de convocação. Os interessados em obter o edital e seus 
anexos deverão consultar o site: www.portaldecompraspublicas.com.br.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16 de agosto de 2022.
Raimundo Nonato Dantas de Medeiros

Pregoeiro/PMSGA/RN

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO nº 347/2022

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN - Secretaria Municipal De 

Comunicação e Eventos, CNPJ (MF) 08.079.402/0001-35, e a Contratada a Empresa 

F. IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, CNPJ nº 

27.141.623/0001-30 -  Do objeto: A CONTRATADA se obriga a proceder, com 

inexigibilidade de licitação nos termos do inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, 

haja vista constar dentre suas atividades regulares a “Produção Musical”, que se dará 

através da realização de shows ao vivo por artista consagrado pela mídia local com 

contrato de exclusividade para com a mencionada empresa, à qual exerce atividade 

empresarial junto a vários artistas na região. Para a apresentação artística de que trata 

o parágrafo anterior, a CONTRATADA disponibilizará com exclusividade a Cantora 

MICHELE ANDRADE, que fará shows de 02 horas ininterruptas no evento AGRO SÃO 

GONÇALO., no dia 27 de agosto de 2022 E que em virtude do sucesso que a referida 

artista vem conquistando na praça regional um show como o destacado acima custará 

a importância destacada na Cláusula 2.ª.  Dos preços: O custo global pela execução 

dos serviços, objeto do presente Contrato, é de R$ 65.000,00 (sessenta e cinco mil 

reais)). Nos preços dos serviços contratados estão incluídos: mão-de-obra, impostos, 

taxas e outras despesas necessárias à execução dos serviços pactuados. Da dotação 

orçamentária: As despesas decorrentes da presente dispensa de licitação correrão por 

conta do Orçamento Geral do Município de São Gonçalo do Amarante/RN - Prefeitura 

Municipal aprovado para o exercício de 2022, notadamente na seguinte doração: 

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 24 – SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO 

SOCIAL E EVENTOS PROJETO/ATIVIDADE 2.192 – EVENTOS SGA ELEMENTO DE 

DESPESA 33.90.39 – Outros Serviços de Terceiros –PJ FONTE DE RECURSO 1500 – 

Recursos não Vinculados de Impostos.  Da vigência: O presente Contrato vigorará pelo 

prazo de trinta dias, contados a partir da assinatura deste Contrato. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2022.

BRUNO LUIZ SANTOS DE ARAÚJO

Contratante

FERNANDO IVO DE MACEDO

Contratada

EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 348/2022

Contratante: Município De São Gonçalo Do Amarante/RN - Secretaria Municipal De 

Comunicação e Eventos, CNPJ (MF) 08.079.402/0001-35 e a Contratada a Empresa F. 

IVO DE MACEDO PRODUÇÃO DE EVENTOS E FESTAS LTDA, CNPJ nº 

27.141.623/0001-30 -  Do objeto: A contratada se obriga a proceder, com 

inexigibilidade de licitação nos termos do inciso III do art. 25 da Lei Federal nº 8.666/93, 

haja vista constar dentre suas atividades regulares a “Produção Musical”, que se dará 

através da realização de shows ao vivo por artista consagrado pela mídia local com 

contrato de exclusividade para com a mencionada empresa, à qual exerce atividade 

empresarial junto a vários artistas na região.  Para a apresentação artística de que trata 

o parágrafo anterior, a CONTRATADA disponibilizará com exclusividade a BANDA 

CANTORA TETÊ PESSOA CIRCUITO MUSICAL, que fará shows de 02 horas 

ininterruptas no evento AGRO SÃO GONÇALO., no dia 26 de agosto de 2022 E que em 

virtude do sucesso que a referida artista vem conquistando na praça regional um show 

como o destacado acima custará a importância destacada na Cláusula 2.ª. - Dos 

preços -  O custo global pela execução dos serviços, objeto do presente Contrato, é de 

R$ 45.000,00 (quarenta e cinco mil reais)). Nos preços dos serviços contratados estão 

incluídos: mão-de-obra, impostos, taxas e outras despesas necessárias à execução 

dos serviços pactuados.  DA Dotação orçamentária -  As despesas decorrentes da 

presente dispensa de licitação correrão por conta do Orçamento Geral do Município de 

São Gonçalo do Amarante/RN - Prefeitura Municipal aprovado para o exercício de 

2022, notadamente na seguinte doração: UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 24 – 

SECRETARIA MUNICIPAL DE COMUNICACAO SOCIAL E EVENTOS 

PROJETO/ATIVIDADE 2.192 – EVENTOS SGA ELEMENTO DE DESPESA 33.90.39 – 

Outros Serviços de Terceiros –PJ FONTE DE RECURSO 1500 – Recursos não 

Vinculados de Impostos.  Da Vigência-  O presente Contrato vigorará pelo prazo de 

trinta dias, contados a partir da assinatura deste Contrato. 

São Gonçalo do Amarante/RN, 10 de agosto de 2022.

BRUNO LUIZ SANTOS DE ARAÚJO

Contratante

FERNANDO IVO DE MACEDO

Contratada

  
CARGO  NOME 

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS  YASMIN VIERA DE FARIAS 

 

  
CARGO  NOME 

DIRETORIA DE BENEFÍCIOS  HADMILLA LANE MOTA FELIPE 

 

EXECUTIVO/LICITAÇÃO

http://www.saogoncalo.rn.gov.br


PÁGINA                                     3 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                     4 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                     5 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                     6 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                     7 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                     8 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                     9 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                     10 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                     11 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                     12 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 



PÁGINA                                     13 16 DE AGOSTO DE 2022

 
 
 

PORTARIA Nº   785/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 956/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora NEIRE JANE RAMOS PATRICIO 
GONÇALVES, matrícula nº 6512, ocupante do cargo de AUXLIAR DE ENFERMAGEM, 
com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no 
total de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do 
vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   786/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 949/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ZENAIDE LOURENÇO DE ALCANTARA 
BARRETO, matrícula nº 5292, ocupante do cargo de AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS, com lotação na Secretaria Municipal de Saúde, o adicional por tempo de 
serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) 
do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   787/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 935/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora LEILA TATTIANA DANTAS NUNES, 
matrícula nº 11362, ocupante do cargo de FARMACEUTICA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 2(dois) quinquênios, a 
ser pago a razão de 10% (dez por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   788/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 951/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA ELIETE DO REGO, matrícula nº 
0274, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 
a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   789/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 719/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor JOSÉ DE ARIMATEIA FERREIRA 
BARBOSA, matrícula nº 11350, ocupante do cargo de TECNICO AMBIENTAL, com 
lotação na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Urbanismo, o adicional por tempo 
de serviço, no total de 2(dois) quinquênios, a ser pago a razão de 10% (dez por cento) 
do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   790/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 734/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ANA CRISTINA DA SILVA PEREIRA, 
matrícula nº 9251, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   791/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 781/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora IVETE GERMANO DE SOUSA SILVA, 
matrícula nº 9640, ocupante do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   792/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 858/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA HELENA SOARES DE CARVALHO, 
matrícula nº 6541, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   793/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 857/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora RAQUEL ARIANE DE OLIVEIRA ROCHA, 
matrícula nº 11288, ocupante do cargo de EDUCADORA INFANTIL, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 2(dois) 
quinquênios, a ser pago a razão de 10% (dez por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   795/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 855/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora EDMILZA HORÁCIO DE GOIS NUNES, 
matrícula nº 9353, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a 
ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

EXECUTIVO/ADMINISTRAÇÃO
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PORTARIA Nº   796/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 806/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ANAMELIA DIAS MACIEL, matrícula nº 
9315, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 
a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   797/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 879/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor IRANSIDNEY GONÇALVES FERREIRA, 
matrícula nº 2099, ocupante do cargo de GARI, com lotação na Secretaria Municipal de 
Serviços Urbanos, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a 
ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   798/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 807/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor JOSE JAIR CAVALCANTI, matrícula nº 
5528, ocupante do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 6(seis) quinquênios, a ser pago 
a razão de 30% (trinta por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   799/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 804/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora JENYFER SIMPLICIO MACHADO 
OLIVEIRA, matrícula nº 6107, ocupante do cargo de PROFESSOR, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
5(cinco) quinquênios, a ser pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   800/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 786/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA EDNA MATIAS CAMPOS, matrícula 
nº 5631, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser 
pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   801/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 805/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ARABELA LOPES DE MEDEIROS, 
matrícula nº 9819, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos 

PORTARIA Nº   802/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 940/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora BARBARA DAYANE DE VASCONCELOS 
NEVES, matrícula nº 11339, ocupante do cargo de ORIENTADOR SOCIAL, com 
lotação na Secretaria Municipal de Trabalho, Assistência Social e Cidadania, o 
adicional por tempo de serviço, no total de 2(dois) quinquênios, a ser pago a razão de 
10% (dez por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   803/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 899/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA GORETTI DE MEDEIROS 
CORREIA, matrícula nº 5946, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na 
Secretaria Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
5(cinco) quinquênios, a ser pago a razão de 25% (vinte e cinco por cento) do 
vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   804/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 900/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor JOSIVAN SILVEIRA DE OLIVEIRA, 
matrícula nº 6024, ocupante do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   805/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 901/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor ALBERI CREDISON ALVES DE ARAÚJO, 
matrícula nº 4858, ocupante do cargo de BOMBEIRO, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº   806/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 902/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora FRANCISCA DA SILVA PEREIRA, matrícula 
nº 9002, ocupante do cargo de MERENDEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 
a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   807/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 904/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARLI CORREIA DA SILVEIRA, matrícula 
nº 9563, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal 
de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser 
pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   808/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 905/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DAS NEVES MACEDO DE SOUSA 
ANDRADE, matrícula nº 5404, ocupante do cargo de ORIENTADORA 
EDUCACIONAL, com lotação na Secretaria Municipal de Educação, o adicional por 
tempo de serviço, no total de 5(cinco) quinquênios, a ser pago a razão de 25% (vinte e 
cinco por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   809/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS RECURSOS 
HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II “C”, da Lei 
Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no Processo 
Administrativo nº 906/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora MARIA DO LIVRAMENTO IRINEU 
PETROVICH, matrícula nº 9676, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação 
na Secretaria Municipal de educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 
3(três) quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da 
servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   810/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 908/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor FRANCISCO MAURICIO DE MACEDO, 
matrícula nº 9432, ocupante do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   811/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 909/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ILDAMAR GOMES DE LIMA E SILVA, 
matrícula nº 0369, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria 
Municipal de Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   812/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 912/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora ALINE PEREIRA DE AMORIM, matrícula nº 
11128, ocupante do cargo de ENFERMEIRA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Saúde, o adicional por tempo de serviço, no total de 2(dois) quinquênios, a ser pago a 
razão de 10% (dez por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   813/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 856/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor ISAAC CRUZ DO NASCIMENTO, matrícula 
nº 9825, ocupante do cargo de PROFESSOR, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 
a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   814/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 157/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder a servidora LEDA GONZAGA CABRAL, matrícula nº 
5315, ocupante do cargo de PROFESSORA, com lotação na Secretaria Municipal de 
Educação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) quinquênios, a ser pago 
a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento da servidora.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, com 
efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA Nº   815/SEMARH/SGA, DE 09 DE AGOSTO DE 2022

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E DOS 
RECURSOS HUMANOS, no uso das atribuições que lhe confere o item 10, do inciso II 
“C”, da Lei Complementar Municipal nº 69/2015 e, ainda, o que foi decidido no 
Processo Administrativo nº 916/2022, resolve:

Art. 1º. Conceder ao servidor FRANK WILDE VARELA DA SILVA, 
matrícula nº 4949, ocupante do cargo de OPERADOR DE MICRO, com lotação na 
Secretaria Municipal de Tributação, o adicional por tempo de serviço, no total de 3(três) 
quinquênios, a ser pago a razão de 15% (quinze por cento) do vencimento do servidor.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
com efeitos retroativos à 01 de agosto de 2022. 

MIGUEL RODRIGUES TEIXEIRA
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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PORTARIA Nº 070/2022, de 16 de agosto de 2022

NOMEIA EM CARGO DE COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as at iv idades 
administrativas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeada  a Srª.    MARILIA DE ASSIS FERREIRA do cargo 

público comissionado de ASSESSOR II, junto ao Gabinete de Vereador, integrante do 
Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16   de agosto  de 2022

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente

PORTARIA Nº 071/2022, de 16 de agosto de 2022

NOMEIA EM CARGO DE COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as atividades administrativas 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeada  a Srª.    AURILETE GOMES DA SILVA  do cargo 

público comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, junto ao Gabinete de 
Vereador, integrante do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16   de agosto  de 2022

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente

PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2022 
EXTRATO ARP N° 31/2022 

 
 OBJETO: a aquisição de Motocicletas 0 km, ano e modelo 2022 e capacetes. 
 

RAZÃO SOCIAL: CIRNE COMERCIO E SERVICOS DE MOTOS LTDA 
ENDEREÇO: Av. Bernardo Vieira, 1958-Dix Sept Rosado–Natal/RN - CEP 59.054-000 
CNPJ: 05.456.283/0001-02 E-MAIL: cirne@cirnemotos.com.br 

ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO UND MARCA 
VALOR UNIT. 

R$ 

01 15 

MOTOCICLETA 0 KM, ANO E MODELO 2022, COR 
PRETO: MOTOR OHC; MONOCILÍNDRICO; 04 TEMPOS; 
162,7 CILINDRADA; ARREFECIDO A AR; INJEÇÃO 
ELETRÔNICA; SISTEMA DE PARTIDA ELÉTRICA; 
POTÊNCIA MÁXIMA 14,9 CV A 8.000 RPM; TORQUE 
MÁXIMO 1,40 KGF.M A 6.500 RPM; CÂMBIO MANUAL 
DE 05 VELOCIDADES; SISTEMAS DE FREIO 
DIANTEIRO E TRASEIRO A TAMBOR; PAINEL 100% 
DIGITAL COM ILUMINAÇÃO EM LED; MARCADOR DE 
COMBUSTÍVEL E HODÔMETRO PARCIAL E TOTAL; 
CAPACIDADE MÍNIMA DO TANQUE 14,6 LITROS; TIPO 
DE COMBUSTÍVEL GASOLINA. GARANTIA MÍNIMA DE 
12 (DOZE) MESES. OBS: AS MOTOCICLETAS 
DEVERÃO SER ENTREGUES EMPLACADAS. 

UND Honda 15.300,00 

 
RAZÃO SOCIAL: D J DA SILVA 

ENDEREÇO: Rua Augusto Turbano, 55, São Sebastião - Nova Cruz/RN 
CNPJ: 44.567.389/0001-27 E-MAIL: davidson-jose@hotmail.com 

ITEM QTD ESPECIFICAÇÃO UND MARCA 
VALOR UNIT. 

R$ 

02 30 

CAPACETE FECHADO PARA MOTOCICLISTA ANO DE 
FABRICAÇÃO 2022: CAPACETE COR PRETO, VISEIRA 
COM ABERTURA AUTOMÁTICA EM POLICARBONATO 
E TRATAMENTO ANTIRISCO; FECHO DE ENGATE 
RÁPIDO MICROMÉTRICO; PINTURA COM 
TRATAMENTO UV; SISTEMA DE VENTILAÇÃO E 
AERAÇÃO. CERTIFICADO PELO INMETRO. 
TAMANHOS: 58, 60, 62 E 64 (A SER DEFINIDO PELO 
SAAE NA CONTRATAÇÃO). 

UND SAN MARINO 225,00 

 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

 

SAAE/LICITAÇÃO

LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 061/2022, de 16 de agosto de 2022

EXONERA DO CARGO EM COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as atividades administrativas 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o Sr.    CARLOS IRAN MOURA DA ROCHA  do 

cargo público comissionado de ASSESSOR II junto ao Gabinete de Vereador, 
integrante do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30   de agosto de 2022.

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente

PORTARIA Nº 062/2022, de 16 de agosto de 2022

NOMEIA EM CARGO DE COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as atividades administrativas 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeado  o  Sr.  CARLOS IRAN MOURA  DA ROCHA  do 

cargo público comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, junto ao Gabinete de 
Vereador, integrante do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16   de agosto  de 2022

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente

PORTARIA Nº 063/2022, de 16 de agosto de 2022

EXONERA DO CARGO EM COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as atividades administrativas 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Srª.    ANA LÍDIA RODRIGUES GOMES  do 

cargo público comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR  junto ao Gabinete de 
Vereador, integrante do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30   de agosto de 2022.

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente

PORTARIA Nº 064/2022, de 16 de agosto de 2022

NOMEIA EM CARGO DE COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as atividades administrativas 
no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeada  a  Srª.  ANA LÍDIA RODRIGUES GOMES  do cargo 

público comissionado de CONSULTOR LEGISLATIVO, junto ao Gabinete de Vereador, 
integrante do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16   de agosto  de 2022

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente

PORTARIA Nº 065/2022, de 16 de agosto de 2022

EXONERA DO CARGO EM COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as at iv idades 
administrativas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o Sr.    JAILSON DE LIMA BARBOSA  do cargo 

público comissionado de ASSESSOR I junto ao Gabinete de Vereador, integrante do 
Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.135 de 23 de novembro de 
2007.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30   de agosto de 2022.

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente

PORTARIA Nº 066/2022, de 16 de agosto de 2022

NOMEIA EM CARGO DE COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as at iv idades 
administrativas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeado  o  Sr.  JAILSON DE LIMA BARBOSA  do cargo 

público comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, junto ao Gabinete de 
Vereador, integrante do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16   de agosto  de 2022

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente
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PORTARIA Nº 067/2022, de 16 de agosto de 2022

EXONERA DO CARGO EM COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as at iv idades 
administrativas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido a Srª.    DÉBORA JULYA VIANA DO 

NASCIMENTO do cargo público comissionado de ASSESSOR II junto ao Gabinete de 
Vereador, integrante do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 30   de agosto de 2022.

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente

PORTARIA Nº 068/2022, de 16 de agosto de 2022

NOMEIA EM CARGO DE COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as at iv idades 
administrativas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeada  a Srª.    DÉBORA JULYA VIANA DO 

NASCIMENTO do cargo público comissionado de ASSESSOR PARLAMENTAR, junto 
ao Gabinete de Vereador, integrante do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16   de agosto  de 2022

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente

PORTARIA Nº 069/2022, de 16 de agosto de 2022

NOMEIA EM CARGO DE COMISSAO, NO AMBITO DO 
PODER LEGISLATIVO MUNICIPAL.

A PRESIDENTE DA CAMARA MUNICIPAL DE SÃO GONÇALO DO 
AMARANTE, estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes são 
conferidas por Lei, em especial o que é preconizado no Inciso IX, Art. 21, do Regimento 
desta Casa Legislativa, e ainda,

CONSIDERANDO a necessidade de manter as at iv idades 
administrativas no âmbito do Poder Legislativo Municipal.

CONSIDERANDO que é poder-dever do Gestor Público, adotar as 
medidas necessárias para o pleno funcionamento da administração pública.

RESOLVE:
Art. 1º  Fica nomeada  a Srª.    MARIA EDUARDA DE SOUZA RAMOS do 

cargo público comissionado de ASSESSOR II, junto ao Gabinete de Vereador, 
integrante do Poder Legislativo Municipal.

Parágrafo único: O cargo em comissão narrado no “caput”, integra a 
estrutura de pessoal, nos termos delineados na Lei no. 1.362, de 19 de dezembro de 
2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus poderes ao dia 01 de agosto de 2022

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

São Gonçalo do Amarante/RN, 16   de agosto  de 2022

MARIA ERIVALDA ALVES SIQUEIRA ABREU
Presidente
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